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LEI COMPLEMENTAR No 25/2015 
De 17 de junho de 2015 

"ALTERA E INSTITUI 0 NOVO PLANO MUNICIPAL DE EDucAçAo, EM 
CONFORMIDADE A LEI FEDERAL N°. 13.005/2014, NO MUNICIPIO DE NOVA 
ALIANçA, ESTADO DE SAO PAULO". 

RÃNbIr.. BAOA DE MORAlS, Prefeito 
Municipal de ç t'1 ,iianc Comarca de Potirendaba, 
Estad de São P aulo, no uso de uas atribuicöes legais 

Faco saber,  que a Câmara MunicipaI aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei 

Artigo 1° - Fica aprovado o Piano Municipal de Educação, corn duracâo de dez 
anos na forma contida ao anexo desta lei 

Artigo 2° - 0 Piano Municipal de Educação foi adequado sob a coordenaçao 
da Secretaria Municipal de Educacão, corn participacão da sociedade civil organizada, 
atraves de reuniöes sistematizadas corn a Cornissào Executiva instituida pela Portaria 
Municipal no 55, de 101 de novembro de 2014, e em conforrnidade corn o Piano 
Nacional de Educacao e dernais leg islacôes educacionais 

Artigo 30  0 PIano Municipal de Educaçâo contem a proposta educacional do 
municipio, corn..:suas respectivas diretrizes, objetivos, metas e acOes, conforme 
documento anexo a eista Lei 

Artigo 4° - Sera m,de responsabilidade da Secretaria Muniipal de Educaçâo, em 
conjunto corn o Conselho Municipal de Educaçäo, avaliar a execuçäo do Piano 
Municipal de Educacão estabelecendo os mecanismos necessarios ao 
acompanhamento das metas 

Artigo 50 - 01 , Conselho Municipal de Educacao sera convocado a cada 
02 anos para o acompanhamento da execução das metas e acOes previstas no 
Piano Municipal de Educacao, Anexo a esta lei, emitindo parecer sobre a 
situaçao encontrada 

§ 1 0  - 0 Conselho Municipal de Educacao de que trata o caput desse 
artigo será constituldo por representantes da sociedade civil, do poder 
executivo e dos demais orgaos do poder pUblico ligados a educaçao que atuam 
no municIpio, e sua cornposicao e o mecanismo de eleicao dos representantes 
deverão ser normatizados em lei especIfica. 

§ 20  - 0 Conselho Municipal de Educacao será convocado, no mmnimo, a 
cada 02 anos a partir da aprovacao desta lei, corn o objetivo de avaliar, rever e 
adequar as metas contidas no Piano Municipal de Educaçao em anexo. 

Artigo 60  - 0 Conselho Municipal de Educacao deverá acompanhar as 
açOes do poder executivo tendo em vista o cumprimento dos objetivos, metas e 
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acOes previstos no anexo a esta lei, emitindo pareceres, orientacOes e 
reguiamentaçaes necessárias a concretizacao do Piano Municipal de 
Educacao. 

Artigo 70 - Q Executivo Municipal, por suas unidade de Educacäo e de 
Comunicacao, dará ampia divuigacao do conteüdo do Piano Municipal de 

Educacao junto ao pessoal docente e discente do setor no municipio e a toda a 
popuiaçao. 

Artigo 80  - A Secretaria Municipai. de Educacao, corn o apoio do 

Conseiho Municipal de. Educaçao diiigenciará para que as medidas associadas 
e complementares as coristantes •no Piano Municipal de Educacao sejam 
adotadas peios demais setores e ünidàd.es da.administracao. 

Artigo 90 - 0 Municipio de Nova Aiiança incluirâ, nos P!anos Plurianuais 
e nas Leis de Diretrizes Orcamentárias Anuals, dotacoes déstinadas a viabilizar 
a execucao desta lei. 

Artigo 10° - As despesas decorrentes da apiicaçao desta lei correrão 
por conta das verbas orçamentárias prOprias, supIenentadas se necessário e 
de outros recUrsos captados no decorrer da execucao do piano. 

Artigo 110 - Esta Lei entraráem vigor na data de sua pubiicaçao, 
revogadas as disposicoes em contrário. J. 

Prefeitura Municipal de Nova Aiia a- P, 	17 dé junho de 2.015. 

JUR 	R BAR,BOS DE ORAlS 
refeito Muni ipai 

Registr do e em 

Vanderlei Passarini 
Sup. Rec. Humanos 


